
 
 

 
 

 
 
 
 

OS 10 PRINCÍPIOS DO PACTO GLOBAL DAS NAÇÕES UNIDAS 
 

 
 

A sustentabilidade corporativa baseia-se no sistema de valores de uma empresa e numa 
abordagem baseada em princípios para fazer negócios. Isto significa operar de forma a cumprir, 
no mínimo, as responsabilidades fundamentais nos domínios dos direitos humanos, do trabalho, 
do ambiente e da luta contra a corrupção.  
 
As empresas responsáveis aplicam os mesmos valores e princípios onde quer que estejam 
presentes e sabem que as boas práticas numa área não compensam os danos noutra. Ao 
incorporar os Dez Princípios do Pacto Global das Nações Unidas nas estratégias, políticas e 
procedimentos, e ao estabelecer uma cultura de integridade, as empresas não só estão a 
cumprir as suas responsabilidades básicas para com as pessoas e o planeta, como também estão 
a preparar o terreno para o sucesso a longo prazo. 
 
Os Dez Princípios do Pacto Global das Nações Unidas derivam da Declaração Universal dos 
Direitos Humanos, da Declaração da Organização Internacional do Trabalho sobre os Princípios 
e Direitos Fundamentais no Trabalho, da Declaração do Rio sobre Ambiente e Desenvolvimento 
e da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção. 
 
Direitos Humanos 
 
Princípio 1: As empresas devem apoiar e respeitar a protecção dos direitos humanos 
reconhecidos internacionalmente; e 
 
Princípio 2: certificar-se de que não são cúmplices de violações dos direitos humanos. 
 
Trabalho 
 
Princípio 3: As empresas devem defender a liberdade de associação e o reconhecimento efectivo 
do direito à negociação colectiva; 
 
Princípio 4: Eliminação de todas as formas de trabalho forçado e obrigatório; 
 
Princípio 5: Abolição efectiva do trabalho infantil; e 
 
Princípio 6: a eliminação da discriminação em matéria de emprego e de profissão. 
 
Ambiente 
 
Princípio 7: As empresas devem apoiar uma abordagem prudencial aos desafios ambientais; 



 
Princípio 8: Empreender iniciativas para promover uma maior responsabilidade ambiental; e 
 
Princípio 9: incentivar o desenvolvimento e a difusão de tecnologias que respeitem o ambiente. 
 
Anti-corrupção 
 
Princípio 10: As empresas devem actuar contra a corrupção em todas as suas formas, incluindo 
a extorsão e o suborno. 


